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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 29.302, DE 29 DE JULHO DE 2008.
Altera o Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007 que aprovou o Regimento Interno do Instituto do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental, e dá outras providên-
cias.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo  3º da Lei nº 2.299, de
21 de janeiro de 1999, considerando o disposto no artigo 7º, parágrafo único da Lei nº 3.984, de 28 de maio
de 2007, DECRETA:
Art. 1º. Os incisos XV e XVI, do artigo 20 e incisos XI e XII, do artigo 21, ambos do Decreto nº 28.112,
de 11 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.20........................................................................................................
XV - analisar e emitir parecer sobre transporte de produtos perigosos no Distrito

Federal, visando à concessão de autorizações pelo Instituto;
XVI - exercer outras atividades que lhe forem cometidas.”
“Art.21........................................................................................................
XI - analisar e emitir parecer sobre transporte de produtos perigosos no Distrito Federal,

visando à concessão de autorizações pelo Instituto;
XII - exercer outras atividades que lhe forem cometidas.”

Art. 2º. Exclui o inciso X, do artigo 36, do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007 e renumera os demais.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 29.303, DE 29 DE JULHO DE 2008.
Prorroga o prazo que especifica o artigo 4º do Decreto nº 28.819, de 04 de março de 2008.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e no artigo 78, da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996,
DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado, excepcionalmente, o prazo previsto no caput do artigo 4º do Decreto nº 28.819,
de 04 de março de 2008, relativamente a 70% (setenta por cento) do imposto referente:
I - aos fatos geradores ocorridos no mês de abril, maio e junho de 2008, para até o dia 25 de setembro de
2008; e
II - aos fatos geradores ocorridos no mês de julho e agosto de 2008, para até o dia 25 de outubro de 2008.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de julho de 2008.
120º da República e 49º de Brasília
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COORDENADORIA DAS CIDADES

DESPACHO DO COORDENADOR-CHEFE
Em 29 de julho de 2008.

Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA. Dispensa de Preço Público nos
termos do parágrafo único do artigo 12 do Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995, alterado pelo
Decreto nº 25.881, de 02 de junho de 2005; referente à ocupação de aproximadamente 1.000 m2 de área
pública localizada na Área Especial nº 06, Setor Norte – estacionamento da Praça do Laço, Brazlândia/DF,
para realização do evento “VI Copa Brazlândia de Futsal-Quadradão 2008”, que será realizado no
período de 1º a 17 de agosto de 2008, realizado pela Administração Regional, estando em conformidade
com o ofício nº 1091/2008-GAB/RA-IV. Publique-se e remeta-se à Administração Regional de Brazlân-
dia, para as providências complementares.

GEOVANI RIBEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 23 DE JULHO DE 2008.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, DA COORDENADORIA DAS CIDA-
DES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhe confere o artigo 53 do Decreto nº 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e
considerando o disposto no artigo 51 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, resolve:
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 30 dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância instaurada através da Ordem de Serviço n° 14, de 13 de junho de 2008, a contar de 17 de julho
de 2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor, a partir da data de sua publicação.

JOSÉ ALBINO MILANI

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de julho de 2008.

Processo: 150.000424/2008; Interessado: ALAYA ARTE DO MOVIMENTO CIA DE DANÇA;
Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADES.
Tendo em vista o constante nos autos, aplico à empresa ALAYA ARTE DO MOVIMENTO CIA DE
DANÇA, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  nº37.159.969/000110, com sede  na SEPS
EQ 705/905, Conjunto A, Sala 433, Brasília/DF, a penalidade de ADVERTÊNCIA, pelo cancelamento do
Termo de Permissão Qualificada de Uso nº085/2008, sem comprovada ocorrência de força maior, caso
fortuito ou assemelhados e a penalidade de MULTA, no valor da Taxa Mínima referente à 1 (uma) sessão
na Sala Martins Penna do TNCS como ressarcimento ao Erário, pela não-ocupação da Sala na data
cancelada, com base no que dispõe a Cláusula Oitava, item 8.1, III, “a” e Cláusula Sétima, item 7.1 do
Edital nº01/2007. Publique-se e encaminhem-se os autos à Unidade de Administração Geral, para os
demais procedimentos administrativos.
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Processo: 150.001242/2008; Interessado: ASSOCIAÇÃO CORAL DA UNIVERSIDADE DE BRA-
SÍLIA; Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE.
Tendo em vista o constante nos autos e com base que dispõe o item 8.1, II, “a”, do Edital de Concorrência
nº 001/2007, aplico a penalidade de ADVERTÊNCIA, à ASSOCIAÇÃO CORAL DA UNIVERSIDA-
DE DE BRASÍLIA, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica nº26.473.850/0001-09, com sede
na ICC Sul, Sala BT 240, Campus da Universidade de Brasília. Publique-se e encaminhem-se os autos à
Unidade de Administração Geral, para os demais procedimentos administrativos.

Processo: 150.001058/2008; Interessado: ART REC PRODUÇÕES CULTURAIS E PUBLICIDA-
DE; Assunto: APLICAÇÃO DE PENALIDADE.
Tendo em vista o constante nos autos e com base que dispõe a Cláusula Quarta, item 4.3 e Cláusula
Oitava,  item 8.1, III, “a”, do Edital de Concorrência nº 001/2007, aplico a penalidade de ADVERTÊN-
CIA, à empresa ART REC PRODUÇÕES CULTURAIS E PUBLICIDADE, registrada no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica nº01.148.398/0001-70, com sede na Rua Pedro Bérgamo, 278, Sala 11, Boa
Viagem, Recife/PE. Publique-se e encaminhem-se os autos à Unidade de Administração Geral, para os
demais procedimentos administrativos.

BETO SALES
Em Exercício

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 28 de julho de 2008.

Processo 150.000244/2008
O Chefe da Unidade de Administração Geral, desta secretaria, torna sem efeito o Extrato de Retificação,
publicado no DODF nº 124, de 25 de junho de 2008, página 19.

PAULO CEZAR DE ALBUQUERQUE CALDAS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 104, de 25 de julho de 2008, publicada no DODF nº 144, de 28 de julho de 2008, ONDE
SE-LÊ: “... Art. 1º - Prorrogar por 30 dias a Portaria nº 64, de 16 de maio de 2008, da empresa EMS S/A,
CNPJ nº 57.507.378/0006-87...”, LEIA-SE: “... Art. 1º - Prorrogar por 30 dias a Portaria nº 64, de 16 de
maio de 2008, da empresa EMS S/A, CNPJ nº 57.507.378/0006-08...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 99, de 21 de julho de 2008, publicada no DODF nº 140 de 22 de julho de 2008, página 4
, que instituiu Comissão para apurar fatos constantes do processo  100.002.701/2006, ONDE SE LÊ:
“...prorrogar por 30 (trinta) dias...”;LEIA-SE: “...prorrogar por 60 (sessenta) dias...”ONDE SE LÊ:
“...Comissão  de Sindicância...”; LEIA-SE:  “...Comissão de Processo Administrativo Disciplinar....”.

Na Portaria nº 100, de 21 de julho de 2008, publicada no DODF nº 140 de 22 de julho de 2008, página 4
, que instituiu Comissão para apurar fatos constantes do processo  380.001.513/2007,  ONDE SE LÊ:
“...prorrogar por 30 (trinta) dias...”;LEIA-SE: “...prorrogar por 60 (sessenta) dias...”;ONDE SE LÊ
“...Comissão  de Sindicância...”;LEIA-SE: “...Comissão de Processo Administrativo Disciplinar...”.

Na Portaria nº 101, de 21 de julho de 2008, publicada no DODF nº 140 de 22 de julho de 2008, página 4
e 5, que instituiu Comissão para apurar fatos constantes do processo   380.001.007/2008, ONDE SE LÊ:
“...prorrogar por 30 (trinta) dias..”; LEIA-SE: “...prorrogar por 60 (sessenta) dias”; ONDE  SE LÊ:
“...Comissão de Sindicância...” ;LEIA-SE  “...Comissão de Processo Administrativo Disciplinar...”.

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 07 DE JULHO DE 2008.
Dispõe sobre o deferimento de pedido de inscrição à entidade INSTITUTO VICKY TAVARES –

VIDA POSITIVA.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo
9º, da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, combinado com o inciso XII, do artigo 3º, da Lei nº 997,
de 29 de dezembro de 1995, e tendo em vista o disposto no artigo 11, da Resolução Normativa nº 05-
CAS/DF, de 21 de dezembro de 2000, resolve:
Art. 1º - Conceder a inscrição de nº 526/08 à entidade INSTITUTO VICKY TAVARES – VIDA
POSITIVA, com sede no QNC 03 LOTE 16, Setor C Norte, Taguatinga Norte - DF, como Entidade de
Assistência Social, de atendimento em serviços de abrigamento para crianças e adolescentes, conforme
deliberação do Conselho na 10ª Reunião Ordinária da Primeira Câmara do CAS/DF, realizada no dia 07
de julho de 2008, devidamente exarada no Processo nº. 380.002.151/2007.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSUNÇÃO MARIA RIBEIRO FIALHO
Presidente em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA
SESSÃO: 2530ª. Realizada em: 24 de julho de 2008. Relator Diretor: ANSELMO RODRIGUES
FERREIRA LEITE. Processo: 160.000.657/2000. Interessado: GRAÇA INSTITUTO DE BELEZA
LTDA - ME; Decisão Nº: 863. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, decide: tornar público a extinção
por decurso de prazo do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com Opção de Compra nº 251/
2002, tendo por objeto o imóvel denominado Lote 06, Conjunto D, Setor de Múltiplas Atividades SMA
- Gama/DF, sem ônus para a empresa em questão, face a sua solicitação para distrato, dada a impossibi-
lidade de ocupá-lo até o presente, posto que aquela ADE carece de licença ambiental.

SESSÃO: 2531ª. Realizada em: 29/07/2008. Decisão nº 865. Processo 111.001.560/2008 – NUBEN/
TERRACAP - Relatora–Diretora: ELME TEREZINHA RIBEIRO TANUS – A Diretoria, acolhendo o
voto da relatora, DECIDE ratificar o ato do Senhor Presidente desta Empresa no prazo de (três) dias, que
autorizou a despesa no valor de R$ 29.811,50 (vinte e nove mil, oitocentos e onze reais e cinqüenta
centavos), objetivando a aquisição de Vales Transporte para distribuir aos empregados e estagiários da
Companhia no período de 10 a 30 de agosto de 2008, com base nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.666/
93. Inexigibilidade de Licitação, cuja despesa correrá por conta do Programa de Trabalho
23.122.0228.8504.0087 – Concessão de Benefícios aos Servidores da TERRACAP, Elemento 3390.39
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 72 – Vale Transporte.
Brasília, 28 de julho de 2008.

ANTÔNIO R. GOMES SILVA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 159, DE 28 DE JULHO DE 2008. (*)
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista a obrigatoriedade de matrícula das crianças aos seis anos de idade no ensino
fundamental, nos termos do artigo 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em sua vigente redação,
e, ainda, o disposto nos Pareceres 220/2006, 237/2006, 238/2006 e 239/2007, do Conselho de Educação
do Distrito Federal, e nas Portarias nos. 455/2006, 85/2007, 86/2007 e 87/2007, desta Secretaria, e, ainda,
o que consta nos respectivos Processos, resolve:
Art. 1º - Fica autorizada a implantação gradativa do ensino fundamental de nove anos, a partir da oferta
do 1º ano aos alunos de 6 (seis) anos de idade completados em 2007, nas instituições educacionais da rede
particular de ensino do Distrito Federal, relacionadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Além das instituições educacionais relacionadas no Anexo I, também aquelas constantes do
Anexo II, deverão manter, em processo de extinção gradativa, a oferta do ensino fundamental de 8 anos
na forma anteriormente autorizada, procedendo aos devidos registros escolares de todos os alunos que
nele ingressaram até 2006 e até que venham a concluir a 8ª série, conforme as normas em vigor.
Art. 3º - As instituições referidas no artigo anterior deverão promover a protocolização, até o dia 13 de
agosto de 2008, impreterivelmente, na Subsecretaria de Planejamento e Inspeção de Ensino (SUBIP)
desta Secretaria, no 9º andar do Edifício Anexo do Palácio do Buriti, dos seus documentos organizacionais
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pertinentes à regularização da oferta do ensino fundamental de nove anos, conforme especificados no
Anexo III desta Portaria.
Art. 4º - A SUBIP deverá encaminhar ao Gabinete desta Secretaria, em até 5 (cinco) dias úteis após o
término do prazo fixado no artigo anterior, a relação das instituições educacionais que deixarem de atender
ao disposto no referido artigo, propondo ao Secretário de Estado de Educação os atos de inspeção
aplicáveis em razão do não-atendimento.
Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo às instituições educacionais que protocolizarem sua
documentação sem atender rigorosamente ao estabelecido no Anexo III desta Portaria.
Art. 5º - A documentação protocolizada em face do disposto no art. 3º será autuada em processos
específicos, os quais, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de autuação, serão
analisados e instruídos por comissão a ser criada pela SUBIP especialmente para tal fim.
Art. 6º - O Conselho de Educação do Distrito Federal (CEDF), para a sua reunião ordinária que ocorrerá
em 09 de setembro de 2008, pautará a distribuição aos conselheiros dos processos que tenha recebido,
independentemente das Câmaras de que são titulares, em divisão por quantitativos equânimes e por
sorteio em plenária.
Art. 7º - Promovida a distribuição referida no artigo anterior, os conselheiros deverão dedicar-se exclusi-
vamente à análise dos processos que lhes foram distribuídos, por período que não exceda ao das 4
(quatro) seções ordinárias subseqüentes (dias 09, 16, 23 e 30 de setembro), estabelecendo-se prazo para
relato de seus respectivos pareceres, sempre em reuniões ordinárias seqüenciais por conjunto de proces-
sos.
Parágrafo Único. Os relatos deverão ser finalizados até as duas reuniões ordinárias consecutivas do
Conselho, previstas para os dias 07 e 14 de outubro de 2008.
Art. 8º - Fica determinado à SUBIP que proceda, por relatório próprio, ao encerramento dos processos
anteriores das instituições educacionais listadas nos Anexos I e II desta Portaria, para fins de apuração
quanto às irregularidades ou inconsistências que eventualmente apresentem, mediante abertura de pro-
cesso administrativo disciplinar para apuração das respectivas responsabilidades funcionais.
Art. 9º - As demais instituições educacionais que se sentirem prejudicadas quanto aos seus pedidos de
autorização da oferta do ensino fundamental de nove anos, protocolizados nos exercícios de 2006 e 2007,
poderão requerer formalmente à SEDF, justificando suas razões, a concessão do mesmo procedimento de
tramitação determinado por esta Portaria, para tanto instruindo o seu pleito nos termos do Anexo III,
observando o prazo indicado no art. 3º.
Art. 10 A SUBIP dará ciência aos requerentes, até 03 de setembro de 2008, dos pleitos que foram acatados
e indicará, para os que não tenham sido acolhidos, a continuidade de seus processos originais, diligenci-
ando as eventuais pendências em instrumento próprio e informando as condições de trâmite ou arquiva-
mento, quando for o caso.
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

ANEXO I
Relação de Instituições Educacionais indicadas nos Pareceres CEDF nº 237/2006 e 238/2006 que não
tiveram autorização, foram diligenciados os documentos organizacionais, coletivamente, e outras Institui-
ções Educacionais com processos de 2005/2006 diligenciados em 2008:
 I - PARECER 237/2006: Centro Educacional Sagrada Família-Processo 030-3901/2006; Colégio
Berlaar Madre Blandina-Processo 030-4008/2006; Centro Comunitário Cenecista São João Bosco-
Processo 030-4723/2006; Centro de Ensino Profª Rosane Moraes-Processo 030-4301/2006; Cen-
tro de Ensino Interativo-Processo 030-4615/2006; Centro de Ensino Piaget-Processo 030-2821/
2006; Centro Educacional N. S. do Rosário-Processo 030-4304/2006; Centro Educacional Renas-
cença-Processo 030-4234/2006; Centro Olímpico de Ensino-Processo 030-4278/2006; Colégio
Caminho-Processo 030-4443/2006; Colégio Maria Regina-Processo 030-4168/2006; Escola Batis-
ta IBAN-Processo 030-5021/2006; Escola Cantinho Mágico-Processo 030-3943/2006; Escola Ensino
Eficaz-Processo 030-3211/2006; Escola Maria Montessori-Processo 030-4324/2006; Escola Ma-
ria Montessori Ensino Fundamental-Processo 030-4323/2006; Escola Novo Caminhar-Processo
030-4480/2005 e Instituto Bambino-Processo 030-2816/2005.
II - PARECER 238/2006: Colégio Souza Aguiar-Processo 030-4214/2006; Centro Educacional Stella
Maris-Processo 030-4494/2006; Centro Educacional La Salle-Processo 030-4233/2006; Centro de Ensi-
no Candanguinho-Processo 030-4228/2006; Colégio Marista de Brasília-Processo 030-4271/2006; Co-
légio Notre Dame-Processo 030-4272/2006; Colégio Cor Jesu-Processo 030-4331/2006; Colégio Dom
Bosco-Processo 030-4903/2006; Colégio Santa Terezinha-Processo 030-4333/2006; Escola Sagrada
Família-Processo 030-4307/2006; Instituto Educacional Santo Elias-Processo 030-4215/2006; Colégio
CIMAN-Processo 030-4237/2006; Colégio Moraes Rego-Processo 030-4232/2006; Colégio Pró-Futu-
ro-Processo 030-3431/2006; Colégio Pio XII Dromos-Processo 030-4231/2006; Centro Cristão de
Desenvolvimento Infantil Vitória Régia-Processo 030-4223/2006; Centro de Ensino Circo Criativo-
Processo 030-4225/2006; Centro de ensino Piaget-Processo 030-2820/2006; Centro de Ensino Santa
Rita de Cássia-Processo 030-4243/2006; Centro Educacional Católica de Brasília-Processo 030-4263/
2005; Centro Educacional CIMAN-Processo 030-1260/2006; Centro Educacional Dimensão II-Proces-
so 030-4241/2006; Centro Educacional Horacina Catta Preta-Processo 030-4329/2006; Centro Educaci-
onal Maria Auxiliadora-Processo 030-3528/2006; Centro Educacional Projeção (Taguatinga Norte)-
Processo 030-4495/2005; Centro Presbiteriano de Educação-Processo 030-4244/2006; Centro Social
João Paulo II-Processo 030-3444/2006; Colégio Ativo-Processo 030-2669/2005; Colégio Batista de
Brasília-Processo 030-4220/2006; Colégio Dom César-Processo 030-4556/2006; Colégio La Salle-Pro-
cesso 030-4339/2006; Colégio Palmares-Processo 030-3383/2006; Escola Acemista de Educação Infantil
Espaço da Criança-Processo 030-3121/2005; Escola Asa Delta- Processo 030-2631/2005; Escola Aven-
turas e Travessuras-Processo 030-2484/2005; Escola Bandeirantes-Processo 030-2339/2005; Escola
Batista Semente do Saber-Processo 030-4813/2006; Escola Canarinho-Processo 030-4260/2006; Escola
Marista Irmão Francisco Rivat-Processo 030-4526/2006; Escolas Novos Caminhos-Processo 030-
4959/2005; INEI Asa Norte Centro Educacional- Processo 030-4335/2006; INEI Asa Sul Centro Educa-
cional-Processo 030-4335/2006; INEI Lago SUL Centro Educacional-Processo 030-4335/2006 e Insti-
tuto de Educação Guiness-Processo 030-4226/2006.
III – OUTROS: Colégio Marista João Paulo II-Processo 030-3370/2006; Centro de Ensino Cantinho do
Coração-Processo 030-5142/2006; Colégio Espaço Criativo-Processo 030-4924/2006; Colégio Maurí-

cio Salles de Mello-Processo 030-4259/2006 e Escola Mundo Mágico-Processo 030-5063/2006.

ANEXO II
 Processos de Instituições Educacionais relacionadas nos Pareceres CEDF nº 220/2006 e 239/2006, que
tiveram autorização de oferta mesmo sem que os documentos organizacionais estivessem em condições
de aprovação, os quais não foram diligenciados a época e ainda aguardam regularização:
I - PARECER 220/2006: Centro Educacional Origem-Processo 030-3162/2005.
II - PARECER 239/2006: CEAI – Centro Educacional Arco-Íris-Processo 030-3993/2006; CENEL -
Centro Educacional Nery Lacerda-Processo 030-2617/2006; Centro de Ensino Casinha Feliz-Proces-
so 030-4249/2006; Centro de Ensino Chico Xavier-Processo 030-3329/2006; Centro de Ensino Ebe-
nézer- Processo 030-3360/2006; Centro de Ensino Logos-Processo 030-3365/2006; Centro Educaci-
onal Brasil Central (Ciranda Cirandinha)-Processo 030-791/2006; Centro Educacional Dimensão-
Processo 030-4240/2006; Centro Educacional Leonardo da Vinci-Processo 030-4282/2006; Centro
Educ. Leonardo da Vinci (Unidade Norte) Processo 030-4284/2006; Centro Educ. Leonardo da Vinci
(Unidade Taguatinga) Processo 030-4283/06; Centro Educacional Rio Branco-Processo 030-4322/
2006; Centro Educacional Sigma-Processo 030-4915/2006; Colégio CEUB-Processo 030-4242/2006;
Colégio Educandário de Maria-Processo 030-4417/2006; Colégio Gonçalves Dias- Processo 030-
4330/2006; Colégio Marista Champagnat-Processo 030-4420/2006; Colégio Monteiro Lobato-Pro-
cesso 030-4308/2006; Colégio Rogacionista- Processo 030-4789/2006; Colégio Sagres- Processo 030-
4092/2006; Colégio Soma-Processo 030-4679/2006; Colégio Unicanto-Processo 030-4337/2006;
Educandário Eurípedes Barsanulfo-Processo 030-4269/2006; Escola Atual-Processo 030-4471/2006;
Escola Cantinho Cristão-Processo 030-4467/2006; Escola Fundamental Paraíso-Processo 030-4507/
2006; Escola Jardim do Éden-Processo 030-2896/2006; Escola La Salle-Processo 030-4218/2006;
Escola Salesiana São Domingos Sávio-Processo 030-4221/2006: Instei Centro de Ensino- Processo
030-2432/2006; Instituto Espírita de Educação-Processo 030-4302/2006; Instituto Natural de Desen-
volvimento Infantil INDI-Processo 030-4306/2006; Instituto Nossa Senhora do Carmo- Processo
030-4274/2006 e Instituto São José- Processo 030-4227/2006.

ANEXO III
Documentação para regularizar a oferta do ensino fundamental de 9 anos de duração:
I - PROPOSTA PEDAGÓGICA, contemplando todos os itens do Art. 142 da Resolução nº 1/2005
– CEDF e explicitando, conforme suas etapas de oferta autorizadas e/ou solicitadas para autoriza-
ção: a) Na organização pedagógica de que trata o inciso V, na Educação Infantil faixa etária de 0 (zero)
a 5 (cinco) anos de idade, não sendo permitido, por vedação constitucional, o atendimento de
crianças de 6 anos nessa etapa da Educação Básica;b) no Ensino Fundamental a oferta concomitante
desse ensino com duração de 9 anos com o de duração de 8 anos, esta última duração em processo
de extinção progressiva a partir do ano em que a instituição deu início a matrícula de alunos de 6 anos
de idade nessa etapa da Educação Básica.
II - REGIMENTO ESCOLAR, contendo: a) histórico da Instituição Educacional, descrição sucinta da
comunidade escolar, Cadastro atual (identificação, localização, mantenedora, finalidades e objetivos, atos
em vigor de credenciamento e de autorização); b) Organização do Trabalho Escolar (Conselho Escolar,
Equipe de Direção, Órgãos Colegiados, Conselho de Classe, Equipes Pedagógica, Docente, Técnico-
Administrativa e Auxiliar Operacional); c) Organização Didático-Pedagógica (Níveis e modalidades de
ensino, fins e objetivos da educação básica de cada nível e modalidade de ensino que a escola oferece,
especificando para o ensino fundamental com duração de 9 anos sua implantação progressiva, com oferta
dessa etapa iniciada a partir do ano letivo em que a escola oferecer o 1ª ano para matrícula de crianças de
6 anos de idade); d) Organização curricular, estrutura e funcionamento, espaços pedagógicos (biblioteca,
laboratórios etc.), Matrizes Curriculares, Matrícula, Classificação, Transferência, Freqüência, Avaliação
do Aluno (incluindo a forma e o instrumento de divulgação de resultados), Avaliação da aprendizagem,
Recuperação de estudos, Promoção, Progressão parcial, Aproveitamento de estudos, Avanço, Adapta-
ção, Reclassificação, Revalidação e Equivalência, Regularização de vida escolar do aluno, Calendário
Escolar (elaboração, aprovação e divulgação), Registros e arquivos escolares, Eliminação de documentos
escolares e Avaliação institucional; e) Direitos e deveres da Comunidade Escolar (considerando a Reco-
mendação PROEDUC/MPDFT nº 4/2002); f) Disposições Transitórias e Finais, especificando em
artigo próprio a continuidade da oferta do ensino fundamental com duração de 8 anos, em extinção
progressiva até que seja implantado o ensino fundamental de 9 anos em sua totalidade. Os documentos
deverão ser apresentados por requerimento dirigido ao Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal, no Setor de Expediente da SUBIP, devendo constar:
 I - Proposta Pedagógica e Regimento Escolar, cada um em duas vias, sendo uma impressa e outra em
mídia digital, gerada preferencialmente na ferramenta Word-Microsoft Office, devidamente identi-
ficada a Instituição Educacional no CD, DVD ou disquete.
 II - Declaração expressa de que as vias em papel e em meio eletrônico destinam-se ao procedimento de
análise da SEDF, e :
a) Que as vias são de igual teor e forma. b) Indicar um responsável para acompanhamento do trâmite do
processo, devidamente identificado e autorizado a proceder às correções que forem formalmente diligen-
ciadas pela SUBIP. c) Apresentar endereço completo, incluindo CEP, para correspondência com o
responsável indicado, bem como o endereço eletrônico. d) Que a Instituição Educacional está ciente de
que, se aprovados, tais documentos serão emitidos pela SEDF em sua versão final, em três vias de igual
teor e forma, sendo duas impressas, uma a ser entregue ao interessado, uma anexada ao processo e uma
via em meio eletrônico, que constará do Cadastro das Instituições Educacionais Credenciadas do Distrito
Federal - CIEC, o qual será disponibilizado pela SEDF à consulta pública, em site próprio.
____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 145, de 29 de julho de
2008, páginas 03 e 04.

PORTARIA Nº 160, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 152/2008 do Conselho de Educação do Distrito Federal
e, ainda, o que consta no Processo 030.001407/2005, resolve:
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Art. 1º - Aprovar a Proposta Pedagógica da Creche Sorriso de Maria, localizada na Área Especial n° 10,
Lote “C”, Guará – Distrito Federal, mantida pela Associação de Integração Social de Brasília, com sede
no mesmo endereço.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 161, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no artigo 81 § 2º da Resolução nº 1/2005 do Conselho de Educação do
Distrito Federal e ainda, o que consta no Processo 410.000962/2008, resolve:
Art. 1º - Recredenciar, pelo prazo de 03 (três) anos, a partir de 09 de julho de 2008, o Centro Educacional
Dimensão II, situado na QE 04, Área Especial “C”, Guará I – Distrito Federal, mantido pelo Centro
Educacional Irmãos Nery Ltda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 162, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 156/2008 do Conselho de Educação do Distrito Federal
e, ainda, o que consta no Processo 030.003554/2005, resolve:
Art. 1º - Validar os atos praticados, para os exclusivos fins de regularização da vida escolar dos alunos, no
período de 06 de fevereiro a 12 de agosto de 2006, pelo Educacional Compact Júnior, mantido por Capital
Sociedade de Ensino Fundamental Ltda., situado na QI 01 Lotes 100, 120 e 140, Setor Leste Industrial,
Gama – Distrito Federal, com base no Regimento Escolar e Proposta Pedagógica apresentadas.
Art. 2º - Autorizar que o Educacional Compact Gama, mantido por Vitória Empreendimentos Educaci-
onais Pesquisas e Serviços Ltda., situado na QI 01 Lotes 100, 120 e 140, Setor Leste Industrial, Gama -
Distrito Federal, considere os dias letivos cumpridos pelos alunos matriculados no Educacional Compact
Júnior em 2006, para integralizar o total de dias letivos exigidos por lei.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 163, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 153/2008 do Conselho de Educação do Distrito Federal
e, ainda, o que consta no Processo 030.004185/2006, resolve:
Art. 1º - Autorizar, a partir da homologação do citado Parecer, a oferta do ensino médio da Escola
Alencar, situada na EQNP 16/20, Áreas Especiais “B” e “C”, Ceilândia - Distrito Federal, mantida
pelo Centro de Ensino Alencar Ltda. – EPP.
Art. 2º - Aprovar a matriz curricular do ensino médio, anexa ao citado Parecer.
Art. 3º - Validar os atos escolares praticados a partir de 2007 em relação ao ensino médio.
Art. 4º - Enfatizar a necessidade de observância, por parte da instituição educacional, das normas
estabelecidas para o sistema de Ensino do Distrito Federal.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 164, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no Artigo 81 § 2º da Resolução nº 1/2005 do Conselho de Educação do
Distrito Federal e ainda, o que consta no Processo 410.001472/2008, resolve:
Art. 1º - Recredenciar, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 26 de agosto de 2008, a Escola La Salle,
situada na Quadra 301, Área Especial S/N, Águas Claras – Distrito Federal, mantida pela Associação
Brasileira de Educadores Lassalistas (ABEL).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 165, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no artigo 81 § 2º da Resolução nº 1/2005 do Conselho de Educação do
Distrito Federal e ainda, o que consta no Processo 410.001469/2008, resolve:
Art. 1º - Recredenciar, pelo prazo de 03 (três) anos, a partir de 26 de agosto de 2008, o Centro Educacional
Dimensão, situado na QE 04, Área Especial “C”, Guará I – Distrito Federal, mantido pelo Centro
Educacional Três Ursinhos Ltda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 166, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº. 22-SE, de 29 de janeiro
de 2001, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 108/2008 do Conselho de Educação do Distrito Federal
e, ainda, o que consta no Processo 410.001149/2008, resolve:
Art. 1º - Autorizar a Escola Classe 206 de Santa Maria a receber a transferência do aluno André
Vinícius Nogueira.
Art. 2º - Advertir os responsáveis, à época, pela Diretoria Regional de Ensino do Gama e pelas institui-
ções educacionais, que não observaram o Calendário Escolar 2005, descumprindo a legislação em vigor.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA Nº 167, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 140/2008 do Conselho de Educação do Distrito Federal
e, ainda, o que consta no Processo 190.000616/2006, resolve:
Art. 1º - Informar que do ponto de vista da legislação de ensino que trata da matéria relativa à educação
ambiental não há impedimento para a regulamentação da Lei nº. 3.833/2006 nos termos propostos.
Art. 2º - Informar que, quanto à participação de membros da Comissão Interinstitucional de Educa-
ção Ambiental – CIEA no CEDF, nos termos previstos na minuta de decreto, não há consistência,
tendo em vista que a composição do Conselho de Educação do Distrito Federal já está definida pela
Lei nº 2.383 de 20 de maio de 1999
Art. 3º - Determinar o retorno do processo à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal para
pronunciamento sobre a última versão da proposta de regulamentação da Lei nº 3.833/2006.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

PORTARIA N° 168, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 81 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 22, de 29 de janeiro de
2001, e considerando, ainda, o constante no Reg. 192631/2008, resolve:
Art. 1° - Aprovar a criação do Centro de Educação Infantil Águas Claras, situado na QS 11 Área Especial
01- Águas Claras/DF, vinculada à Diretoria Regional de Ensino de Taguatinga.
Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOSE LUIZ DA SILVA VALENTE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria Conjunta Administração Regional do Riacho Fundo II nº 20 de 24 de julho de 2008
publicada no DODF nº 143, de 25 de julho de 2008, página 8, que publicou DESCENRALIZA-
ÇÃO de dotações orçamentárias: ONDE SE LÊ: “... U.O. 11119 e U.G. 190119...”; LÊ SE “... U.O.
11123 e U.G. 190123... ”.

CONSELHO DA MEDALHA “PARCEIROS DA ESCOLA”

RESOLUÇÃO N° 01, DE 29 DE JULHO DE 2008.
Estabelece procedimentos complementares para a concessão da Medalha “Parceiros da Escola”.
O CONSELHO DA MEDALHA “PARCEIROS DA ESCOLA”, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo artigo 5º do Decreto nº 28.254, de 06 de setembro de 2007, que instituiu a Medalha
“PARCEIROS DA ESCOLA”, resolve:
Art. 1°. As Diretorias Regionais de Ensino da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, no cumprimen-
to da atribuição que lhes foi conferida no artigo 11 do Decreto nº 28.254, de 06 de setembro de 2007,
deverão indicar, cada uma, 05 (cinco) parceiros das escolas para serem submetidas a apreciação deste
Conselho.
Art. 2°. Nas exposições de motivos que irão acompanhar as indicações, referidas no artigo 11, parágrafo
único, do Decreto nº 28.254, de 2007, os Diretores Regionais de Ensino deverão destacar, entre outros
aspectos característicos de cada parceria estabelecida:
I - maior investimento realizado, assim considerado como a parceria que gerou o volume mais  significa-
tivo de recursos financeiros aportados;
II - maior interatividade, entendida esta como a efetiva interação do parceiro com o processo de compar-
tilhamento da gestão da instituição educacional;
III - maior participação comunitária, significando isto o envolvimento de membros da comunidade escolar
no encaminhamento de soluções para os problemas do cotidiano da instituição educacional.
Art. 3º. Dentre as indicações realizadas o Conselho da Medalha selecionará as 03 (três) mais significativas
para serem contempladas com a homenagem.
Parágrafo único. Os parceiros das escolas contempladas com a Medalha em um exercício não poderão ser
agraciadas novamente nos 04 (quatro) anos subseqüentes.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2008.
                     José Luiz da Silva Valente                                 Paulo Domingues
                                 Presidente                                                    Secretário

                  José Humberto Pires de Araújo                      Ivan Gonçalves da Rocha
                                  Membro                                                    Membro

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 87, de 12 de junho de 2008, publicado no DODF nº 113, de 13 DE JUNHO DE 2008,
página 04, ONDE SE LÊ: “... nos termos constantes do processo 220.000.317/2008 LEIA-SÊ: “... nos
termos constantes do processo 220.000.317/2008, 220.000.266/08...”.

Na Portaria nº 92, de 26 de junho de 2008, publicado no DODF nº 123, de 27 de junho de 2008, página
05, ONDE SE LÊ: “... nos termos constantes do processo 220.000.317/2008 LEIA-SÊ: “... nos termos
constantes do processo 220.000.317/2008, 220.000.266/08...”.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA CONJUNTA Nº 08, DE 25 DE JULHO DE 2008.
OS SECRETÁRIOS DE FAZENDA E DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 241 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº 17.256, de 28 de março de 1996,
resolvem:
Art. 1° - Dar publicidade à execução orçamentária da educação e de seus programas suplementa-
res, realizada e registrada no SIAC pela Secretaria de Educação do Distrito Federal, relativa ao
terceiro bimestre de 2008, nos termos do Anexo I a esta Portaria.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
           RONALDO LÁZARO MEDINA                 JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE
                  Secretário de Fazenda                                         Secretário de Educação
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PORTARIA Nº 257, DE 25 DE JULHO DE 2008.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso  de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos artigos 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:
Art. 1° - Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de junho de 2008, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do Distrito
Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LÁZARO MEDINA
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CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 163, DE 29 DE JULHO DE 2008.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso das atribuições previstas no artigo 7º,
inciso VIII, da Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto nº 23.975,
de 14 de agosto de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei nº 8.112/90, e tendo em vista o que consta
da CI nº 04/2008, referente ao processo 126.000.037/2007, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 30 de julho de 2008, o prazo concedido à
Comissão de Sindicância reinstaurada pela Ordem de Serviço nº 147, de 1º de julho de 2008,
publicada no DODF nº 126, de 02 de julho de 2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO

GERÊNCIA DE JULGAMENTO E PROCESSO
ADMINISTRATIVO-FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 297, DE 22 DE JULHO DE 2008.
Processo: 045.00824/2008. Interessado: IGREJA BATISTA GERAÇÃO ELEITA, CNPJ:
01.600.055/0001-03. Reconhecimento de Imunidade de IPTU e Isenção TLP – Templo.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo
109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria nº
648 de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 29, artigo 1º, inciso III, alínea b, de 27 de março de 2007; fundamentados no artigo150,
inciso VI, alínea “b”, e §4º, da Constituição Federal, e na Lei nº 4.022, de 28 de setembro de 2007,
declara o interessado imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU, nos termos seguintes: IMÓVEL; INSCRIÇÃO; IMUNE A PARTIR DE: ST URB QD 2 CJ
B5 LT 1; 15039242; 1991: E declara também o interessado isento da Taxa de Limpeza Pública –
TLP, nos termos seguintes: IMÓVEL; INSCRIÇÃO: ; EXERCÍCIO(S): ; RENÚNCIA – R$;
PROPORÇÃO DA RENÚNCIA (%): ST URB QD 2 CJ B5 LT 1; 15039242; 2008; 103,35; 100:
A imunidade e a isenção terão efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem às razões
que a fundamentaram, ficando o beneficiário obrigado a comunicar a esta SEF (Agência de Atendi-
mento da Receita) qualquer alteração que implique a cessação do benefício, no prazo de 30 dias, a
contar da data em que ocorrer a alteração, sob pena de ser cobrado o imposto atualizado monetari-
amente, com os acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, quando for o caso (§1º
a 3º do artigo 20 do Decreto nº 28.445/07 e § 4º a 6º do artigo 2° da Lei nº 4.022/07). Os requisitos
legais para o reconhecimento desta imunidade foram verificados por Renata Mendonça Bosque,
Fiscal Tributário, 109.083-6, e, ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de
Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Arquive-se.

GERIVALDO ALVES MAGALHÃES

ATO DECLARATÓRIO Nº 315, DE 23 DE JULHO DE 2008.
Processo: 370.000239/2008. Interessado: PLANAL-PET DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA, CNPJ Nº:07.772.317/0001-95. Suspensão da exigibilidade de tribu-
tos – PRÓ-DF II - IPVA.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo
109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria nº
648 de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 29, artigo 1º, inciso III, alínea b, de 27 de março de 2007, fundamentado na Lei nº 3.266,
de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 2 de março de 2004; na
Resolução nº 218/08 do Conselho de Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo
do Distrito Federal – COPEP/DF, declara suspensa a exigibilidade dos tributos, nos termos a seguir:
Item; Especificação: 5.1.1; IPVA: VEÍCULO; PLACA; EXERCÍCIO; PROPORÇÃO (%); PERÍ-
ODO DE: FRUIÇÃO: FIAT/FIORINO: : VW/ 24.220 EURO WORKER; JFX2912: : : JHW9656;
2008:: 2008; 100: : 100; 2008; a; 2009:  Para a fruição do benefício em todo o período especificado
neste Ato Declaratório o interessado deverá apresentar, à Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co e Turismo – SEDETUR/GDF:
a) até o dia 31 de janeiro de cada ano, a Certidão de adimplência com suas obrigações junto à
TERRACAP e cópia da última GFIP paga que comprovem a manutenção dos requisitos que
ensejaram o reconhecimento do benefício objeto deste Ato Declaratório.
b) até os dias 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano, as Certidões Negativas do INSS e de
Regularidade de situação do FGTS, conforme §3º do artigo 6º do Decreto nº 24.430/2004.
Serão verificadas pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo/GDF a regularidade
dos seguintes documentos: CNPJ – Cartão Nacional de Pessoa Jurídica; Documento de Identifica-
ção Fiscal – DIF/DF (CF/DF); Certidão Negativa de Débitos/GDF; Certidão Conjunta Negativa de
Débitos relativos a Tributos Federais (Receita Federal) e à Dívida Ativa da União (PGFN); Proces-
so 370.000532/2007. Em virtude da competência atribuída para o acompanhamento dos projetos de
desenvolvimento do Distrito Federal, nos termos do §1º do artigo 65 do Decreto nº,  Processo
370.000239/2008 24.430/2004, caso não haja comprovação da manutenção dos requisitos ou falta
de apresentação de uma das Certidões exigidas, a SEDETUR/GDF (responsável pela manutenção

do benefício) comunicará o descumprimento a esta GEJUC/DITRI/SUREC/SEF, para fins de cas-
sação deste benefício. Os requisitos legais para a suspensão da exigibilidade destes tributos foram
verificados nos autos deste processo e atestados por Fernanda Tereza de Baena Fernandes, Fiscal
Tributário, matricula 109.095-X, e ratificados por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de
Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se a suspensão da exigibilidade do IPVA; Cientifique-se;
Encaminhe-se à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo para juntada de Atestado de
Implantação Definitivo; Após, retorne-se ao NUBEF/GEJUC/DITRI/SUREC/SEF para a conclu-
são dos autos.

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO

ATO DECLARATÓRIO Nº 317, DE 23 DE JULHO DE 2008.
Processo: 127.008.350/2008. Interessado: SINDICATO DOS ADMNISTRADORES NO DF,
CNPJ: 00.528.885/0001-04. Reconhecimento de imunidade de IPTU - Entidade Sindical de Traba-
lhadores.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo
109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria nº
648 de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 29, artigo 1º, inciso III, alínea b, de 27 de março de 2007; fundamentado no artigo 150,
inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal, combinado com o disposto no artigo 14 da Lei nº
5.172/66 - Código Tributário Nacional, declara o interessado imune quanto ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, nos termos seguintes: IMÓVEL; INSCRIÇÃO;
IMUNE A PARTIR DE: SCL/N QD 402 BL A SJ SL 5; 30908647; 1996: A imunidade terá efeito
para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem às razões que a fundamentaram, ficando o
beneficiário obrigado a comunicar a esta SEF (Agência de Atendimento da Receita) qualquer altera-
ção que implique a cessação do benefício, no prazo de 30 dias, a contar da data em que ocorrer a
alteração, sob pena de ser cobrado o imposto atualizado monetariamente, com os acréscimos legais,
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, quando for o caso (§§ 1º a 3º do artigo 20 do Decreto nº
28.445/07). Os requisitos legais para o reconhecimento desta imunidade foram verificados por
Renata Mendonça Bosque, Fiscal Tributário, 109.083-6, e, ratificados por Hormino de Almeida
Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais. Publique-se; Registre-se; Cientifique-se; Encaminhe-
se ao NULIQ/GCRED/DIRAR para acerto(s) no Parcelamento Nº 4000908714;
Arquive-se.

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 76, DE 21 DE JULHO DE 2008.
Processos: 040.003.044/2007 e 047. 002.410/2007. Interessado: ASPLA – ASSOCIAÇÃO PLA-
NALTO DE ASSISTÊNCIA E INSTRUÇÃO POPULAR, CNPJ: 02.344.760/0001-41. Imunida-
de de IPTU – Instituição de Assistência Social.
O GERENTE DE JULGAMENTO E PROCESSO ADMINISTRATIVO-FISCAL, DA DIRE-
TORIA DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo
109, inciso II da Portaria nº 563, de 5 de setembro de 2002, que alterou o Anexo Único à Portaria nº
648 de 21 de dezembro de 2001, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem
de Serviço nº 29, artigo 1º, inciso III, alínea b, de 27 de março de 2007, decide: INDEFERIR o pedido
de reconhecimento da imunidade quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU, em relação aos imóveis integrantes do seu patrimônio, em virtude do descumpri-
mento do artigo 14, inciso III do Código Tributário Nacional. Cabe ressaltar que o interessado tem
o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso
II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94. A verificação dos requisitos para o indeferimento deste
pedido foi realizada por  Edilene Borges de Azevedo Menezes, Auditora Tributária, matrícula nº
110.190-0; e, ratificada por Hormino de Almeida Júnior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais.
Publique-se; Cientifique-se; Aguarde-se o prazo recursal; Arquive-se.

JOSÉ RIBEIRO DA SILVA NETO

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório nº 293, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 141, de 23 de julho
de 2008, página 27, que cassou a isenção quanto ao IPTU e a TLP para imóveis ocupados pela Igreja
Universal do Reino de Deus, ONDE SE LÊ: “... Nº AD; Tributo; Imóvel; Inscrição; Efeitos a partir
de: 338/05; IPTU; SHRF QS 6 CJ 3 LT 5; 47068035; 17/06/2008: 178/07; TLP; 178/07; IPTU/
TLP; QNL EQ 13/15 CL BL A; 30032415; 05/04/2008:...”; LEIA-SE: “... Nº AD; Tributo; Imóvel;
Inscrição; Efeitos a partir de: 338/05; IPTU; SHRF QS 6 CJ 3 LT 5; 47068035; 17/06/2008: 178/07;
TLP Tal retificação é devida ao fato de que o benefício da isenção quanto ao IPTU e TLP para o
imóvel localizado na QNL EQ 13/15 CL BL A, inscrição 30032415 já havia sido cassado pelo Ato
Declaratório nº 45-GEJUC/DITRI/SUREC/SEF de 13/02/2008, publicado no DODF nº 34 de 20/
02/2008...”.Os  requisitos   para   a   retificação   deste   Ato   Declaratório   foram    verificados   por
Fernanda Tereza de Baena Fernandes, Fiscal Tributário, matrícula 109.095-X e ratificados por
Hormino de Almeida Junior, Chefe do Núcleo de Benefícios Fiscais.

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 36, DE 24 DE JUNHO DE 2008. (*)
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas - Lei nº 1.362/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
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DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na
Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998,
declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de
Limpeza Pública – TLP, no(s) exercício(s) de 2007 e 2008, no percentual de 100%, o(s) imóvel(is)
pertencente(s) ao(s) aposentado(as)/pensionista(s) abaixo relacionado(as) na seguinte ordem: PRO-
CESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA
TLP: 046.001.346/2007, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, QNN 24 CJ C LT 03, 35204648, R$
111,84, R$ 71,21; R$ 121,85, R$ 40,19; 046.001.564/2007, JOÃO DE SOUSA, QNP 36 CJ A LT
03, 30755557, R$ 95,62, R$ 71,21; R$ 104,18, R$ 40,19. O benefício será renovado automatica-
mente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, desde que
sejam mantidas as condições que o fundamentaram. Este Ato Declaratório só terá validade após sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA
_____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção no original, no DODF nº 123, dia 27 de junho de
2008, página 07.

ATO DECLARATÓRIO Nº 48, DE 24 DE JULHO DE 2008.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na
Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Transmissão
“Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, o(s) interessado(s) abaixo
relacionado(s), em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme
ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, DE CUJUS, ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA:
046.009.452/2007, SILVANY BATISTA DE CARVALHO, JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA,
06/07/2001, R$ 733,53; 046.009.005/2007, JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, JOAQUIM LIMA
PARENTE, 30/06/2002, R$ 731,03; 046.000.968/2008, MARIA EDNA FERREIRA PINTO,
ADELAIDE FERREIRA MARTINS e FRANCISCO MARTINS FERREIRA, 02/08/2005 e 14/
06/2006, R$ 2.390,15; 046.009.728/2007, MARIA JOSE DE OLIVEIRA BARBOSA DO NAS-
CIMENTO, PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO e ELIMAR JOSÉ OLIVEIRA DO NASCI-
MENTO, 14/01/2002 e 31/08/2004, R$ 938,50; 127.000.735/2008, MARIA DO SOCORRO
ARAUJO DA SILVA, MARTINS SILVA DA MATA e LUIS ALBERTO ARAUJO SILVA, 31/10/
2006 e 26/08/2007, R$ 443,46; 046.004.003/2006, DALVINA VIEIRA DE ANDRADE, ANA
FRANCISCA DE ALMEIDA, 30/01/2000, R$ 181,80. O benefício condiciona-se ao atendimento
das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do recolhimento do
tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de
pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto 16.116, de 02 de dezembro de 1994.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 49, DE 24 DE JULHO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP – Aposentados/pensionistas - Lei nº 1.362/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na
Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998,
declara: ISENTO(S) do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa de
Limpeza Pública – TLP, no(s) exercício(s) de 2008, no percentual de 100%, o(s) imóvel(is)
pertencente(s) ao(s) aposentado(as)/pensionista(s) abaixo relacionado(as) na seguinte ordem: PRO-
CESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA
TLP: 046.000.308/2008, ELCIAS RAMOS DE MENDONÇA, QNP 26 CJ J LT 20, 30713501,
R$ 106,88, R$ 40,19. O benefício será renovado automaticamente pela SECRETARIA DE ESTA-
DO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, desde que sejam mantidas as condições que o
fundamentaram. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do
Distrito Federal.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 73, DE 24 DE JULHO DE 2008.
Processo: 046.004.003/2006; Assunto: Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE CEILÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado
pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei
nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, decide: INDEFERIR o pedido de isenção de Imposto sobre a

Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, do(a)
interessado(a)DALVINA VIEIRA DE ANDRADE, em relação aos bens deixado por falecimento de
IZAIAS VIEIRA DE ANDRADE, óbito 07/08/1992, tendo em vista que a data do óbito foi anterior
à vigência da lei isencional. Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da
presente decisão, conforme o disposto no parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do Decreto nº 16.106/94.

WALDIR GONÇALVES DA SILVA

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório de 191, de 03 de novembro, publicado no DODF nº 214, de 08 de novembro
de 2006, página 26, ONDE SE LÊ: “...BENEFICIÁRIO: JUAREZ TÁVORA DE SOUZA LEI-
TE...”; LEIA-SE: “...BENEFICIÁRIO: FRANCISCO SOUZA LEITE...”.

No Despacho de Cassação, de 25 de junho de 2008, publicado no DODF nº 123, de 27 de junho de
2008, página 07, ONDE SE LÊ: “...2008 (a contar do mês de janeiro)...”; LEIA-SE: “...2006 (a
contar do mês de fevereiro)...”.

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA

ATO DECLARATÓRIO Nº 59, DE 28 DE JULHO DE 2008.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas/beneficiários da Previdência Social.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de  Serviço nº 29, 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso VII, alínea “a” e com fundamento na
Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998,
declara: ISENTOS do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e Taxa de
Limpeza Pública - TLP, os imóveis pertencentes aos aposentados/pensionistas/beneficiários da
Assistência Social, abaixo relacionados na seguinte ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓ-
VEL, INSCRIÇÃO, EXERCÍCIO, PERCENTUAL, VALOR DA RENÚNCIA DO IPTU E DA
TLP: 044.001.305/2008, JOSE DE DEUS BARROSO, QD 309 CJ H LOTE 03 SANTA MARIA,
4663939-X, 2008, 100, R$ 73,08, R$ 47,85; 044.000.914/2008, JOVERSINA LEITE ALVIM, QD
27 LOTE 103 SETOR OESTE GAMA, 1751943-8, 2008, 50, R$ 192,27, R$ 103,19. Este bene-
fício será renovado automaticamente pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, desde que sejam mantidas as condições que o fundamentaram. Este Ato
Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

ATO DECLARATÓRIO Nº 60, DE 28 DE JULHO DE 2008.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de  Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso VII, alínea “a” e com fundamento
na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTO do Imposto sobre a Transmissão
“Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, o interessado abaixo  discrimi-
nado, em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que especifica, conforme ordem:
PROCESSO, BENEFICIÁRIO, DE CUJUS, ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA. 042.008.049/
2007, SILVIO ALVES TOLEDO, MARGARIDA MARIA DE JESUS, 20.12.2004, R$ 1.359,00.
O Benefício condiciona-se ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui
a obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de direitos
relativos às transmissões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto
16.116, de 02 de dezembro de 1994. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

DESPACHOS DO GERENTE
Em 28 de julho de 2008.

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “b”, AUTORIZA as
restituições/compensações de tributos aos contribuintes a seguir relacionados, na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, TRIBUTO,VALOR: 042.003.088/2008, VALDIR DE SOUZA,
IPTU/TLP, 6.560,36; 044.001.162/2008, REINALDO PEREIRA DA SILVA, IPTU/TLP, R$ 493,16;
042.003.658/2008, LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA, CIP, R$ 137,11; 044.001.290/2008, JU-
LIO CESAR RODRIGUES CERQUEIRA, IPTU/TLP, R$ 42,40; 044.001.347/2008, PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA CIDADE NOVA LTDA ME, MULTA, R$ 102,65; 044.001.370/
2008, JOAQUIM FERREIRA CESARINO FILHO, IPVA, R$ 88,11; 044.001.367/2008, AMIL-
TON DOS SANTOS SILVA, ITCD, R$ 1.019,78; 044.001.400/20088, KLEYTON JOSE GO-
MES LACERDA, IPVA, R$ 1.250,10; 042.001.969/2007, MARGARIDA MARIA ARRUDA
LOPES, IPTU, R$ 12,87; 047.000.965/2008, TULIO NEVES CORREIA, IPTU/TLP, R$ 44,35.
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O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DO GAMA, DA DIRETO-
RIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela
Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela
Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, artigo 1º, inciso VII, alínea “b”, resolve: INDEFE-
RIR o pedido de restituição/compensação de tributos ao contribuinte a seguir relacionado na seguin-
te ordem: PROCESSO, INTERESSADO, TRIBUTO, MOTIVO: 044.001.322/2008, ALKIMIM
& ALKIMIM DEPOSITO DE BEBIDAS LTDA ME, IPTU/TLP, não há valores a serem restitu-
ídos ou compensados.

ANTENOR ELMIR MEIRELES

AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

DESPACHO DO GERENTE
 Em 28 de julho de 2008.

O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA DIRETORIA DE ATENDI-
MENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março de 2007, publicada
no DODF nº 61, de 28 de março de 2007, AUTORIZA a Restituição/Compensação discriminada no
processo, interessado, CGC/CNPJ/CPF, tributo e valor seguinte: 1) 125.002.112/2008, Sérgio José
Xavier, 296.473.121-72, IPVA, R$ 201,17.

RICARDO WAGNER CAETANO SOARES

DESPACHO DO GERENTE
 Em 29 de julho de 2008.

O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA DA DIRETORIA DE ATENDI-
MENTO AO CONTRIBUINTE DA SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 29 - SUREC, de 27 de março de 2007,
publicada no DODF nº 61, de 28 de março de 2007, AUTORIZA as Restituições/Compensações
discriminadas nos processos, interessados, CGC/CNPJ/CPF, tributos e valores seguintes: 1)
125.000.032/2008, Embaixada da República Popular da China, 03.750.219/0001-04, ICMS, R$
122,89; 2) 125.000.153/2008, Embaixada da República Popular da China, 03.750.219/0001-04,
ICMS, R$ 76,04; 3) 125.000.466/2008, Embaixada da República Popular da China, 03.750.219/
0001-04, ICMS, R$ 408,87; 4) 125.000.725/2008, Embaixada da República Popular da China,
03.750.219/0001-04, ICMS, R$ 136,23; 5) 125.000.882/2008, Embaixada da Austria, 03.723.273/
0001-52, ICMS, R$ 254,58; 6) 125.001.054/2008, Embaixada da República Popular da China,
03.750.219/0001-04, ICMS, R$ 172,82; 7) 125.001.329/2008, Embaixada da Áustria, 03.723.273/
0001-52, ICMS, R$ 251,23; 8) 125.001.333/2008, Embaixada da República Popular da China,
03.750.219/0001-04, ICMS, R$ 168,01; 9) 125.001.708/2008, Embaixada da Austria, 03.723.273/
0001-52, ICMS, R$ 232,76; 10) 125.001.992/2008, Embaixada da Franca, 04.071.102/0001-59,
ICMS, R$ 537,61.

RICARDO WAGNER CAETANO SOARES

POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 11, DE 24 DE JULHO DE 2008.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE BRAZLÂNDIA, DA DIRE-
TORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções regimentais previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e no Anexo Único da
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de
2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 29, de 27 de março
de 2007, artigo 1º, inciso V, alínea “a” e com fundamento na Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996,
declara: ISENTO do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens
ou Direitos – ITCD, o interessado abaixo discriminado, em relação ao bem deixado por falecimento
da pessoa que especifica, conforme ordem: PROCESSO, BENEFICIÁRIO, DE CUJUS, ÓBITO,
VALOR DA RENÚNCIA: 0049000192/2008, PAULO SÉRGIO DE FREITAS
LIMA, FRANCISCO FERREIRA DE LIMA, 13/06/2004, R$377,93. O benefício condiciona-se
ao atendimento das condições legais em caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do
recolhimento do tributo em razão de cessão, renúncia ou desistência de direitos relativos às trans-
missões em favor de pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto nº 16.116, de 02
de dezembro de 1994. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no DODF.

JADSON VIEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 28 de julho de 2008.

O Ordenador de Despesas, tendo em vista a justificativa da Gerência de Material de que o processo
foi instruído com finalidade de contratação de concessionária para a prestação de serviços com

fornecimento de peças genuínas no período de garantia em 18 (dezoito) veículos Renault/Clio
pertencentes à esta SSP/DF, conforme página (205) e parecer técnico nº 03/2008/D– AS/ CECOM
(página 198), do processo 050.000.233/2008, reconheceu a situação de Dispensa de Licitação nos
termos do artigo 24, inciso V da referida Lei, para a TECARDF VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA
no valor total de R$ 62.213,40 (sessenta e dois mil duzentos e treze reais e quarenta centavos),
autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do
artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua publicação no Diário Oficial do
DF, para que adquira a necessária eficácia.

O Ordenador de Despesas, tendo em vista a justificativa da Gerência de Recursos Humanos da
necessidade de aquisição de vales transporte para o mês de agosto/2008 para os servidores desta
SSP, conforme documentos inseridos no bojo do processo 050.000.734/2008, reconheceu a situação
de Inexigibilidade de Licitação nos termos do artigo 25, Caput, da Lei nº 8.666/93, em favor do BRB
– BANCO DE BRASÍLIA S.A, autorizando o empenho da despesa no valor de R$ 62.089,90
(sessenta e dois mil oitenta e nove reais e noventa centavos) e o respectivo pagamento. Ato que
ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquira a necessária eficácia.

CÂNDIDO VARGAS DE FREIRE

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL
Em 28 de julho de 2008

O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
tendo em vista a justificativa acostada às fl. 31 á 33, do processo n° 054.001.271/2008, firmou o
presente por inexigibilidade de licitação, para a contratação direta com a empresa FAGGA promo-
ção de Eventos S/A para fazer face às despesas com o pagamento do seminário “7ª Conferencia
Executiva de Segurança para a América do Sul” para o Gabinete do Comando Geral da PMDF, pelo
valor de R$ 1.100,00 ( um mil e cem reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo
pagamento . Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
determinei sua publicação no diário oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA CERQUEIRA – CEL QOPM

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Em 28 de julho de 2008.

Processo: 410.001.694/20078. Interessado: ST; Assunto: AQUISIÇÃO MATERIAL CON-
SUMO. Acolho o pronunciamento de fl. 80, da Assistente da Unidade de Administração
Geral/ST, e, com base no artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, e tendo a
contratada autorizado o desconto da multa em tela, e, conseqüentemente desistido da defesa
prévia e do recurso, aplico multa no valor de R$ 32,46 (trinta e dois reais e quarenta e seis
centavos), a ser aplicada à firma MONTALVÃO E SIQUEIRA LTDA., por atraso na entrega
do material de que trata a Nota de Empenho nº 2008NE00322. Publique-se. Dê-se ciência à
firma apenada. Restitua-se à GOF/UAG/ST, para as providências administrativas, na forma
da legislação vigente.

RAIMUNDO LEITE DA SILVA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
Em 28 de julho de 2008.

Processo: 113.000012/2008; Interessado: BRASIL TELECOM; Assunto: Emissão de Nota de
Empenho; Valor: R$32.000,00 (trinta e dois mil reais). Objeto: Pagamento de despesas com telefo-
nia no mês de julho/2008. O Diretor Geral do DER/DF à vista do que consta do processo acima
epigrafado, nos termos do “Caput” do artigo 25, da Lei nnº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do artigo
26 do mesmo diploma legal ratifica a inexigibilidade de licitação e determina, de acordo com o artigo
79, inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 25.735 de 06 de abril de 2005, a emissão de
nota de empenho conforme o valor acima discriminado.

LUIZ CARLOS TANEZINI

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 28 de julho de 2008.

Informação nº 43/2008 - DGA (AA). Processo 23396/2008. Assunto: Inexigibilidade de Licitação –
HELENA CORREA TONET. AUTORIZO, nos termos do artigo 84, inciso XXIII do Regimento
Interno, a inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso II do artigo 25 c/c inciso VI do artigo 13,
ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no valor de R$ 38.480,00 (trinta e oito mil
quatrocentos e oitenta reais), em favor de HELENA CORREA TONET, para atender despesa com
a contratação da referida Consultora.

PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA


